
 

Presidência da República 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 3.820, DE 11 DE NOVEMBRO DE 1960. 

Regulamento 
Cria o Conselho Federal e os Conselhos 
Regionais de Farmácia, e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

        Art. 1º - Ficam criados os Conselhos Federal e Regionais de Farmácia, dotados de 
personalidade jurídica de direito público, autonomia administrativa e financeira, destinados a 
zelar pela fiel observância dos princípios da ética e da disciplina da classe dos que exercem 
atividades profissionais farmacêuticas no País. 

CAPíTULO I 

Do Conselho Federal e dos Conselhos Regionais de Farmácia 

        Art. 2º - O Conselho Federal de Farmácia é o órgão supremo dos Conselhos Regionais,  

        Art. 6º - São atribuições do Conselho Federal: 

        a) organizar o seu regimento interno; 

        h) propor às autoridades competentes as modificações que se tornarem necessárias à 
regulamentação do exercício profissional, assim como colaborar com elas na disciplina das 
matérias de ciência e técnica farmacêutica, ou que, de qualquer forma digam respeito à 
atividade profissional; i) organizar o Código de Deontologia Farmacêutica; 

        j) deliberar sôbre questões oriundas do exercício de atividades afins às do farmacêutico; 

CAPíTULO II 

Dos Quadros e Inscrições 

        Art. 13. - Sòmente aos membros inscritos nos Conselhos Regionais de Farmácia será 
permitido o exercício de atividades profissionais farmacêuticas no País. 

               Art. 40 - A presente lei entrará em vigor, em todo o território nacional, 120 (cento e 
vinte) dias depois de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, em 11 de novembro de 1960; 139º da Independência e 72º da República. 

 JUSCELINO KUBITSCHEK 
 S. Paes de Almeida 
 Clóvis Salgado 
 Allyrio Sales Coelho 
 Pedro Paulo Penido 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 21.11.1960 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%203.820-1960?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D85878.htm

